
Extrato de Termo Aditivo 
 

Extrato do 6º termo aditivo ao contrato de rateio celebrado entre o Município 

de ALVINÓPOLIS/MG e o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião 

do Vale do Piranga – CISAMAPI, para o exercício financeiro de 2020. Objeto: O 

presente instrumento tem por objeto a alteração do valor total do contrato de 

rateio de R$ 646.274,66 (Seiscentos e quarenta e seis mil, duzentos e setenta e 

quatro reais e sessenta e seis centavos) para o novo valor de R$ 553.531,04 

(Quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e um reais e quatro 

centavos).  

O valor acrescido no convenio URGÊNCIA E EMERGÊNCIA no montante de R$ 

6.250,38 (Seis mil, duzentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos) será 

repassado pelo município nos meses de julho a dezembro de 2020. O valor de 

supressão   ao contrato de rateio no montante de R$ 98.994,00 (Noventa e oito 

mil, novecentos e noventa e quatro reais), foi atendendo à solicitação por 

ofício do Prefeito Municipal, tendo por justificativa o contido no art. 5.7 do 

Contrato de Rateio nº 001/2020, devidamente descrita e caracterizadas nos 

Anexos deste instrumento, observada a seguinte ação: Supressão de R$ 

33.333,33 (Trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 

no convênio de UTI MÓVEL, sendo   suprimido no mês de julho o valor de   R$ 

8.333,33  ( oito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos ) e R$ 

25.000,00 ( vinte e cinco mil)  referente saldo existente com devolução do 

recurso para o município, passando de R$ 100.000,00(Cem mil reais) para R$ 

66.666,67 (Sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 

centavos). Supressão de R$ 43.366,50 (quarenta e três mil, trezentos e sessenta 

e seis reais e cinquenta centavos) no convênio de SERVIÇOS MÉDICOS 

VARIÁVEIS, passando de R$ 282.428,08 (Duzentos e oitenta e dois mil, 

quatrocentos e vinte e oito reais e oito centavos) para R$ 239.061,58 (Duzentos 

e trinta e nove mil, sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos). Supressão 

de R$ 22.294,17 (Onze mil, trezentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos) 

no convênio de TRANSPORTE SANITÁRIO - VARIÁVEL, passando de R$ 

108.974,57 (Cento e oito mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta 

e sete centavos) para R$ 86.680,40 (Oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais 

e quarenta centavos). 

 

Ponte Nova, 14 de julho de 2020. 

 

 

 
 


